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CONFER~NCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL 

Às quinze horas do dia vinte e um do mês de março do ano de mil 
novecentos e sessenta e um, na cidade de Brasilia, reuniram-se, sob a presid8ncia 
do Eminentissimo Senhor Cardeal O.Jaime de Barros Gamara, presidente da Conferên
cia Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), e com a presença do ExcelentÍssimo NÚn
cio ApostÓlico Dom Armando Lombardi, os Excelentissimos Senhores O. Alberto Gau -
dêncio Ramos, arcebispo de Belém, O. Adelmo Machado, arcebispo coadjutor em Ma
ceiÓ; O. Avelar Brandão Vilela, arcebispo de Teresina; O. Fernando Gomes, arcebis 
po de Goiênia; O. Helder Câmara, arcebispo auxiliar do Rio de Janeiro e secretá = 
rio geral da CNBB; Dom João Batista da Mota e Albuquerque, arcebispo de VitÓria ' 
do EspÍrito Santo; D. João de Souza Lima arcebispo de Manaus, D. José Newton de 
Almeida Batista, Arcebispo de BrasÍlia; D. José Vicente Távora, arcebispo de Ara
caju; D. Orlando Chaves, arcebispo de Cuiabá, O. Adelino Dentas, bispo de Gara 
nhuns; D. Antonio Barbosa, bispo de Campo Grande, O. Antonio Carapelo, Bispo de 
Petrolina, D. Augusto Carvalho, bispo de Caruaru; D. Eliseu Maria Carolli, Bispo 
de Bragança do Pará; D. Eugênio Bales, Bispo Auxiliar de Natal; D. Gentil Diniz 
Barreto, Bispo de Mossará; .O. Hermínio Malzane Hugo, Bispo de Governador Valada -
res; O·. José Brandão, Bispo de Propri.á; O. José Terceiro, Bispo de Penedo; D. Luiz 
de Gonzaga Marelim, Bispo de Caxias do Maranhão; D. Severiano Mariano, Bispo de 
Pesqueira; D. Joaquim de Lange, bispo-prelado de Tefé, com o objetivo de firmar ' 
as diretrizes do Movimento de Educação de Base. Pela manhã·, haviam todos assisti 
do à assinatura, pelo Presidente da RepÚblica, Dr. Jênio Quadros, do Decreto nÕ 
50.570, de 21 de março de 1961. Os presentes aprovaram o Regulamento do Movimen
to de Educação de Base, que abaixo transcrevemos, e aclarna~am o primeiro Conselho 
Oiretor Nacional que ficou assim constituido: D. José Vicente Távora, D. José 
Medeiros Delgado, D. Avelar Brandão Vilela, D. Eugênio Bales, D. Fernando Gomes 
dos Santos, D. Orlando Chaves, Dr. José Irineu Cabral e o Dr. Leão Gondim. O 
Senhor Presidente da RepÚblica indicou como seu representante, o Sr. José Apareci 
do de Oliveira. Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) - Movimento d; 
Edúcação de Base. lG - O Movimento de Educação de Base (MEB) - Regulamento 

, . ·Artigo - instituÍdo e organizado sob a responsabilidade do episcopado brasileiro 
através de sua entidade representativa, a "Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil" - CNBB tem como objetivo ministrar educação de base às populações das 
áreas subdesenvolvidas do norte, nordeste e centro-oeste do Pais, através de pro
gramas radiofÔnicos espe~iais com recepção organizada. Parágrafo Único - Entende-
se como educação de base o conjunto de ensinamentos destinados a promover a val~ 

rização do homem e o soerguimento das comunidades. Artigo 20 - A fim de alcançar 
às seus objetivos o MEB se propÕe executar naquelas áreas um programa intensivo ' 
de: a) alfabetização. b) formação moral e dvica. c) educação sanitária. d'} 
iniciação profissional, especialmente agr{cola e promoção social. Artigo 30 - D 
MEB providenciará junto a cada escola radiofÔnica, a organização de grupos, de a
cÔrd9 com os critérios pedagÓgicas que forem recomendados, tendo em conta os da -
dos fornecidos pela experiência. Artigo 4G - Instituindo as escolas radiofÔnica~ 
cujos ensinamentos serão ministrados através de rádio e em tempo oportuno da tal~ 
visão, o MEB procurará ao mesmo tempo, prestigiar e favorecer por todos os meios 
ao seu alcance, os estabelecimentos de ensino organizados de acÕrdo com os pa
drões tradicionais. Artigo 5R -O Movimenta de Educação de Base, para a consecu
ção dos seus 'objetivos, contará com os recursos que lhe forem proporcionados pela 
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil e com os recursos governamentais previs 
tos pelo Decreto n9 5o.37D, de 21 de março de 1961, do Presidente da RepÚblica. -
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Artigo 6º -O MEB terá duração por tempo indeterminado. Ao deliberar sobre a 
sua extinção, a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil se entenderá com o Pre
sidente da RepÚblica, quanto ao destino a ser dado ao material permanente utiliz~ 
do para o funcionamento das Escolas RadiofÔnicas. Da Diretoria do MEB- Artioo 1 

?º - A Oireção do MEB será exercida pelos seguintes Órgãos: I -Conselho Diretor 
Nacional - II - Oiretoria Executiva - III - Conselho Nacional de Representação e 
Consulta - IV - Conselho Fiscal de Finanças. Artigo 8º - O Conselho Diretor Na
·cional será integrado por nove membros, dos quais oito designados livremente pelo 
Presidente da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil e um indicado por ato do 
Presidente da RepÚblica. Artigo 9º - Compete ao Conselho Diretor Nacional: a) 
Eleger, por maioria de v'otos o seu presidente e vice-presidente que constituirão, 
respectivamente, o presidente e vice-presidente da Diretoria Executiva e do Canse 
lho Nacional de Representação e Consulta: b) Eleger o Secretário da Diretoria E= 
xecutiva escolhido obrigatÓriamente dentre os membros da Diretoria da AENEC: c) 
aprovar os planos, programas e orçamentos do MEB: d) Eleger os membros do Conse
lho Fiscal de Finanças e os respectivos suplentes: e) autorizar, mediante propo~ 
ta de l/3 dos seus membros ou da Oiretoria Executiva modificações no presente re
gulamento: f) deliberar sobre os atas e as contas da Diretoria Executiva: g) a
presentar, em cada exercicio, o relatÓrio das atividades do MEB: h) conferir, me 
diante proposta da Oiretoria Executiva ou de dois têrços dos seus membros o titu: 
lo de membro honorário às pessoas fÍsicas e juridicas que por serviços relevantes 
prestados ao MEB se ajam recomendado ao seu reconhecimento. § 12 -Os integran
tes do Conselho Diretor Nacional exercerão os seus mandatos pelo prazo de três 
anos podendo ser reconduzidos. § 22 -O Conselho Diretor Nacional reunir-se-á ar 
dinariamente no mês de fevereiro de cada ano a fim de deliberar sobre os assuntos 
de interesse do MEB e de eleger quando for o caso os membros da Diretoria Execut~ 
va e extraordinariamente quando convocado pelo seu Presidente ou por 1/3 dos seus 
membros, sempre que for necessário.· § 32 - As reuniÕes do Conselho serão convoc~ 
das mediante avisos endereçados, com a necessária antecedência a todos os Canse -
lheiros em exercicio. Artigo 10 - A Diretoria Executiva será constituida por 1 
Presidente, 1 Vice-Presidente e 1 Secretário, eleitos por três anos, podendo ser 
reeleitos. § lR - Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos em cada triê -
nio pela Assembléia Geral Ordinária do Conselho Oiretor Nacional e tomarão posse 

·mediante têrmo lavrado no Livro de Atas das ReuniÕes da Oiretoria Executiva. § 22 
- O Secretário da Diretoria Executiva será também o Secretário do Conselho Dire -
ter Nacional e do Conselho ~acional de Representação e Consulta, em cujas reuni -
Ões poderá tomar parte sem direito de voto. Artigo 11 - Compete à Diretoria Exe
cutiva, diretamente, ou em regime de Convênio com a RENEC, dar execução eficiente 
aos planos de programas aprovados pelo Conselho Diretor Nacional, coordenando as 

_atividades do MEB e mobilizando os meios técnicos e os recursos financeiros que 
forem necessários à concepção dos seus objetivos. Parágrafo Único- A Conferên -
cia Nacional dos Bispos do Brasil outorgará procuração aos membros da Diretoria E 
xecutiva conferindo-lhes os necessários poderes para que, em conjunto, ou separa
damente, possam .repres.entar, a entidade, praticando, em nome dela, os atas juridi 
cos~relativos ao MEB. Artigo 12 - O Conselho Nacional de Representação e Consul
ta, além do Presidente e Vice-Presidente, indicados na letra a do artigo 9º, será 
integrado por 25 membros selecionados pelo Presidente da RepÚblica, dentre uma 
lista de 3D pessoas de reconhecido valor que tenham já demonstrado o seu zêlo e 
o seu interesse na luta pelo soerguimento das áreas subdesenvolvidas do Pais e 
apresentadas pela CNBB. 
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Artigo 13 - Ao Conselho Nacional de Representação e Consulta compete opinar sobre 
todos os assuntos que lhes sejam submetidos por deliberação do Conselho Diretor 1 

Nacional ou pela Diretoria Executiva. O Conselho Nacional de Representação e Con 
sulta reunir-se-á sempre que for convocado pelo Conselho Diretor Nacional. Arti: 
go 14 - O Conselho Fiscal de Finanças será integrado por 3 pessoas de reconhecida 
competência e idoneidade, eleito de acordo com a letra d do artigo 9º e com um 
mandato de 3 anos. Parágrafo Único - As atribuiçÕes do Conselho Fiscal de Finan
ças são: a) analisar o orçamento; b) apreciar os planos de aplicação; c) con 
trolar a aplicação da verba e as prestaçÕes de contas. Artigo 15 - Nos Estados e 
TerritÓrios o MEB cOntará com Comissões Estaduais de Representação e Consulta e 
Equipes Estaduais de Execução. Artigo 16 - As ComissÕes Estaduais de Representa
ção e Consulta serão constituidas pelos Senhores Bispos das áreas respectivas, a
lém de outras pessoas de livre escolha do Arcebispo Metropolitano, com sede na Ca 
pital do Estado. Artigo 17- As Equipes Estaduais de Execução, sempre que possi: 
vel, serão compostas de educadores, assistentes sociais e administradores escolhi 
dos pela Hierarquia. Às Equipes Estaduais de Execução caberá desenvolver, nas á= 
reas respectivas, os planos e os programas que o MEB tiver estabelecido para as 
mesmas. Artigo 18- O MEB organizará sua Contabilidade com rigor técnico, adota~ 
do os padrÕes da Contabilidade Mercantil". Em seguida, o Senhor Presidente deu 
por encerrada a reunião. Eu, Dom Helder Câmara, servindo de secretário, mandei • 
lavrar e assino a presente ata. 

Brasilia, 21 de março de 1961. 
Helder Câmara. 

(NO 30.622 - 31.7.61 - Q$ 714,00) 
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CDNFER~NCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL 

MOVIMENTO DE EOUCAÇ~D OE BASE 

REGULAMENTO 

Art. 12 - O Movimento de Educação de Base- MEB, instituído e organizado sob a 
responsabilidade do Episcopado Brasileiro, através da sua entidade re
presentativa, a "Conferência Nacional dos Bispos do Brasil" - CNBB 
tem como objetivo ministrar educação de base às populações das áreas 
subdesenvolvidas do Norte, Nordeste e Centro-Oeste do Pais, através de 
programas radiofÔnicos especiais com recepção organizada. 
§ Unico - Entende-se como educação de base o conjunto de ensinamentos 
destinados a promover a valorização do homem e o soerguimento das comu 
nidades. • 

Art. 22 - A fim de alcançar os seus objetivos o MEB se propõe executar, naquelas 
áreas, um programa intensivo de: 

a) alfabetização, 
b) 
c) 
d) 
e) 

- r . formaçao moral e C1v1ca, 
educação sanitária, 
iniciação profissional, 
promoção social. 

especialmente agrÍcola, 

Art. 32 - O MEB providenciará junto a cada escola radiofÔnica, a organização de 
grupos de acordo com os critérios pedagÓgicos que forem recomendados , 
tendo em conta os dados da experiência. 

Art. 42 - Instituindo as escolas radiofÔnicas, cujos ensinamentos serão ministr~ 
dos através do rádio e, em tempo oportuno, da televisão, o MEB procur~ 
rá, ao mesmo tempo, prestigiar e favorecer, por todos os meios ao seu 
alcance, os estabelecimentos de ensino organizados de acordo com os p~ 
drÕes tradicionais. 

Art. 50 - O Movimento de Educação de Base, para a consecução dos seus objetivos, 
contará com os recursos que lhe sejam proporcionados pela Conferência 
Nacional dos Bispos do Brasil, e os recursos governamentais previstos 
pelo Decreto no 50.3?0, de 21 de março de 1961, do Presidente da RepÚ
blica. 

Art. 62 - O MEB terá duração por tempo indeterminado. Ao deliberar sobre a sua 
extinção, a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil se entenderá com 
a Presidência da RepÚblica, quanto ao destino a ser dado ao material ' 
imÓvel utilizado para o funcionamento das Escolas RadiofÔnicas. 

• 
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2 . 
DA DIREÇÃD DO MEB 

Art. 7º - A direção do MEB será exercida pelos seguintes Órgãos: 

I - Conselho Diretor Nacional 
II - Diretoria Executiva 

III - Conselho Nacional de Representação e Consulta 
IV - Conselho Fiscal de Finanças 

Art. 8º - D Conselho Diretor Nacional será integrado por 9 membros, dos quais oi 
to designados livremente pelo Presidente da Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil e um indicado por ato do Presidente da RepÚblica. 

Art. 9º 

§.Primeiro 

§ Segundo 

§Terceiro 

Art. 10º 

§ Primeiro 

Compete ao Conselho Diretor Nacional: 

a) eleger, por maioria Qe votos, o seu Presidente e Vice-Preside~ 
te que constituirão respectivamente o Presidente e Vice-Presi
dente da Diretoria Executiva e do Conselho Nacional de Repre -
sentação e Consulta; 

b) eleger o secretário da Diretoria Executiva, escolhido obrigatE 
riamente, dentre os membros da Diretoria da RENEC; 

c) aprovar os planos, programas e orçamentos do MEB; 
d) eleger os membros do Conselho Fiscal de F inançatJ e os respect-i 

vos suplentes; 
e) autorizar, mediante proposta de l/3 dos seus membros ou da Di

rataria Executiva, modificaçÕes no presente Regulamento; 
f) deliberar sobre os atas e as contas da Diretoria Executiva; 
g) apresentar, em cada exercicio, o relatÓrio das atividades do 

MEB; 
h) conferir, mediBnte proposta da Oiretoria Executiva ou de 2/3 

'dos seus membros, o titulo de Membro Honorário às pessoas fisi 
cas e juridicas que, por serviços relevantes prestados ao ME~ 
se hajam recomendado ao seu reconhecimento. 

Os integrantes do Conselho Diretor Nacional exercerão os seus manda
tos pelo prazo de três anos, podendo ser reconduzidos. 
O Conselho Diretor Nacional reunir-se-á, ordináriamente, no mês de 
fevereiro de cada ano, a fim de deliberar sobre os assuntos de inte
resse do MEB e de eleger, quando for o caso, os membros da Diretoria 
Executiva, e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presi -
dente ou por l/3 dos seus membros, sempre que for necessário. 
As reuniÕes do Conselho serão convocadas mediante avisos endereçado~ 
com a necessária antecedência, a todos os Conselheiros em exercicio. 

A Oiretoria Executiva será constituida por um Presidente, um Vice 
Presidente e um Secretário, eleitos por três anos, podendo ser reelei 
tos. 
Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos, em cada triênio, pe
la assembléia geral ordinária do Conselho Diretor Nacional e tomarão 
posse mediante têrmo lavrado no Livro de Atas das ReuniÕes da Direto
ria Executiva. 
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3. 
§ Segundo - O Secretário da Diretoria Executiva será também, o Secretário do Con

selho Oiretor Nacional e do Conselho Nacional de Representação e Con
sulta em cujas reuniÕes poderá tomar parte sem direito de voto. 

Art. llº 

§ Único 

Art. 12º -

Art. 13º -

Art. 14º -

§ Único 

Art. 152 -

Compete à Oiretoria Executiva, diretamente ou em regime de Convênio 
com a RENEC, dar execução eficiente aos planos de programas aprovados 
pelo Conselho Oiretor Nacional, coordenando as atividades do MEB e 
mobilizando os meios técnicos e os recursos financeiros que forem ne
cessários ~ consecução dos seus objetivos. 

A Conferência Naci anal do~:; Bispos do UrasiJ outorgará procuração aos 
rnem1Jro:3 dl:l. Diretor.La ExecuU va, conf'erj ndo-J he0 u~; nece~;~Jc'i r·_ios podere~ 

para que, em conjunto ou separadamente, possam representar a entidade , 
praticando em nome dela os atas jurÍdicos relativos ao MEB. 

O Conselho Nacional de Repre::_;entação e Consulta, além do Pres:i dente e 
Vice-Presidente indicado~ na leLn.1 u do Arl. 'J ~_;e rã j nb:O!L)rado por 25 
membros selecionados pelo Presidente da RepÚblica, dentre uma lista ' 
de 30 pessoas de reconhecido valor, que tenham já demonstrado o seu 1 

zêlo e o seu interesse na luta pélo soerguimento das ~reas subdesen 
volvidas do Pais e apresentadas pela CNBB. 

Ao Conselho Nac L anal de Repre:Jentação e Com>u 1 tu comrete oplnur Lmbre 
todos os assuntos que lhes sejam submetidos por deliberação do Conse
lho Diretor Nacional ou pela Diretoria Executiva. O Conselho Nacio -
nal de Representação e Consulta reunir-se-á sempre que for convocado 
pelo Conselho Diretor Nacional. 

O Conselho Fiscal de Finanças será integrado por 3 pessoas de reconhe 
cida competência e idoneidade, eleito de acorda com a letra d do Art~ 
92 e com mandato de 3 anos. 

As atribuiçÕes do Conselho Fiscal de Finanças são: 
a) analisar o orçamento 
b) apreciar os planos de aplicação 
c) controlar a aplicação da verba e as prestações de contas. 

Nos Estados e TerritÓrios o MEB contará com Comissões Estaduais e Re
presentação e Consulta e Equipes Estaduais de Execução. 

Art. 16º - As Comissões Estaduais de Representação e Consulta serão constituidas 
pelos Senhores Bispos das áreas respectivas, além de outras pessoas ' 
de livre escolha do Arcebispo Metropolitano, com séde na capital do 
Estado. 

Art. 172 -

Art. 182 -

- f -As Equipes Estaduais de Execuçao, sempre que poss1vel serao compostas 
de educadores, assistentes saciais e administradores, escolhidos p8l~ 
Hierarquia. Às Equipes Estaduais de Execução caberá desenvolver, nas 
áreas respectivas, os planos e os programas que o MEB tiver estabele
cido para as mesmas. 

O MEB organizará a sua contabilidade com rigor técnico, adotando os 1 

padrÕes da contabilidade mercantil. 

* * * * * * * * * * 
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